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OFICIO N° 744/2022. Em 23 de novembro de 2022. 

ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N° 135/2022. 

Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de encaminhar a Vossa 

Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 254/XVIII, que se reporta ao 

PROJETO DE LEI N° 135/2022- ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ARTIGO 20 DA LEI 

N° 6.559, DE 19 DE ABRIL DE 2018, presentes em Plenário catorze Vereadores 

componentes deste Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada estima e 

distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

ANDRE LUIS MOIMAS GROSSO 

0 SEPARO 

ANDRÉ LUIS MOIMAS GROSSO, 
VICE-PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
LEANDRO MAFFEIS MILANI, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI.  
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AUTÓGRAFO N° 254/XVIII.  
PROJETO DE LEI N° 135/2022, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2.022.  
ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ARTIGO 20 DA LEI N° 6.559, DE 19 DE ABRIL DE 2018. 
Projeto de Lei n° 135/2022, de autoria do Prefeito Municipal. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

ART. 1°. Fica acrescido o § 5° ao art. 20 da Lei n° 6.559, de 19 

de abril de 2018, que "Dispõe sobre a arborização urbana do município de birigui e 

dá outras providências", com a seguinte redação: 

"ART. 20.. . 

§5°. A compensação prevista no inciso III deste artigo não se 

aplica aos indivíduos arbóreos da espécie Leucena (Leucaena leucocephala). 

ART. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Birigui, em 22 de novembro de dois mil e 

vinte e dois. 

ANDRE LUIS MOINAS GROSSO a 
i).141.40,5e/Ità. SIRPRO 

ANDRÉ LUIS MOIMAS GROSSO, 
VICE-PRESIDENTE. 

OSTERLAINE HENRIQUES ALVES 

DATA 
23/11/2022 
A I MI.,1•1,11,X1, se-  ....,..v e,  
...ereto-oro speleelmeemeeler~ei 

EVERALOO ROQUE SANTELLI 

DATA 
23/1112022 

extecieenweepw.breemlneelemliOtei empem 
OSTERLAINE HENRIQUES ALVES, EVERALDO ROQUE SANTELLI, 

a  SECRETÁRIA. 2° SECRETÁRIO. 


